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OPE 22/23-AEPM

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

➢ Despacho n.º 436-A/2017, 6 de janeiro

Despacho n.º 436-A/2017 – DRE

2. PÁGINA DIGITAL:

➢ opescolas.pt

OPEscolas – Orçamento Participativo das Escolas

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/105711800/details/maximized?serie=II&parte_filter=31&day=2017-01-06&date=2017-01-01&dreId=105711797
https://opescolas.pt/
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3. OBJETIVOS:

➢Estimular a participação democrática dos estudantes, valorizando as suas opiniões e a  
sua capacidade argumentativa, de reflexão e de mobilização coletiva, assim como o  
conhecimento prático de alguns mecanismos básicos da vida democrática.

➢Combater o défice de confiança e o afastamento dos cidadãos, sobretudo os mais  
jovens, relativamente às instituições democráticas.

➢Reforçar a gestão democrática das escolas, estimulando a participação dos estudantes.
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4. DEFINIÇÃO DA COORDENAÇÃO:

➢ ESCOLA EB 23, GASPAR CORREIA:

➢PROF. TERESA GARCIA (ADJUNTA DA COORDENADORA DE ESCOLA)

➢ ESCOLA SECUNDÁRIA DO ARCO-ÍRIS:

➢PROF. ILDA GONÇALVES (ADJUNTA DO DIRETOR)
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Etapas Prazos

Desenvolvimento e apresentação das propostas. Até 28 de fevereiro

Divulgação e debate das propostas. 10 a 23 março

Votação das propostas. 24 de março

Apresentação dos resultados. Até 31 de março

Planeamento da execução Até 31 de maio

Execução das medidas Até ao final do respetivo ano civil 

de 2023

5. ETAPAS E PRAZOS
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6. DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS:

➢ As propostas são elaboradas por estudantes do 3.º ciclo do ensino básico e/ou do ensino

secundário identificam claramente uma melhoria pretendida na escola, através da aquisição

de bens e/ou serviços que sejam necessários ou convenientes para a beneficiação do espaço

escolar e/ou da forma da sua utilização ou destinados a melhorar os processos de ensino

aprendizagem e do qual possa beneficiar ou vir a beneficiar toda a comunidade escolar.

➢ Em cada uma das escolas abrangidas pelo presente regulamento, o coordenador local deve

garantir aos estudantes o espaço para informação, reflexão e debate acerca do orçamento

participativo.
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6. DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS:

➢ No desenvolvimento das propostas, devem ser tidos em conta o número de alunos e o valor  

máximo financiado:

(*) valor mínimo de financiamento

ESCOLA N.º ALUNOS (3ºCEB + SEC) VALOR A SER FINANCIADO

EB 2,3 GASPAR CORREIA 200 500€ (*)

ESCOLA SECUNDÁRIA DO ARCO-
ÍRIS

1181 1181€
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7. PROCESSO:

➢ As propostas são entregues até ao final do dia 28 de fevereiro, presencialmente, na

secretaria do estabelecimento de ensino, e através de meios eletrónicos para

direcao@agepm.pt

➢ Cada proposta de orçamento participativo, deve:

a)Ser subscrita, individualmente, por um estudante proponente, ou em grupo, por um máximo de 5

estudantes proponentes;

b)Ser apoiada por, pelo menos, 5% dos estudantes do 3.º ciclo do ensino básico e/ou do ensino secundário,

que frequentem a escola em causa, sendo claramente identificados pelo seu nome, número de estudante e

assinatura (no mínimo:10 alunos na Gaspar Correia e 59 alunos na Secundária);

mailto:direcao@agepm.pt
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7. PROCESSO:

➢ As propostas são contidas num texto até 1000 palavras, com ou sem imagem ilustrativa, e

devem referir expressamente a sua compatibilidade com outras medidas em curso na

escola e a sua exequibilidade com a dotação local atribuída ao orçamento participativo

(máximo de 500€naescola GasparCorreia e1181€na escola Secundária), em formulário próprio;
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7. PROCESSO:

➢ Os formulários para as propostas podem ser encontrados na página do AEPM -
Orçamento Participativo das Escolas:

a) Escola EB 2,3 Gaspar Correia: OPE_22_23_GC_formulário da proposta.doc

b) Escola Secundária do Arco-Íris: OPE_22_23_SEC_formulário da proposta.doc
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8. DIVULGAÇÃO E DEBATE DAS PROPOSTAS:

O coordenador local da medida:

➢ Pode excluir, antes do período de divulgação e debate, propostas que não cumpram o disposto no n.º 1 do

artigo 4.º, que sejam contrárias ao projeto educativo ou que não sejam, manifestamente, exequíveis;

➢ Deve promover a divulgação, em locais visíveis da escola e por meios eletrónicos, as várias propostas  

aprovadas;

➢ Deve permitir aos proponentes o desenvolvimento de atividades de divulgação e debate acerca das suas

propostas, desde que não perturbem o normal funcionamento da escola;

➢ Deve intervir imediatamente, no sentido de impedir quaisquer atos de intimidação ou silenciamento que

perturbem os princípios da liberdade de expressão e igualdade de oportunidades.
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9. VOTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

➢O Conselho Geral do Agrupamento de Escolas nomeia até 17 de março, por cada escola

abrangida, uma comissão eleitoral, composta por um professor e um conjunto de estudantes que

possam assegurar o regular funcionamento das mesas de voto, sem prejudicar a normal

prestação e assistência às atividades letivas.
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9. VOTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

➢À comissão eleitoral compete garantir:

a)A abertura da mesa de voto ou de várias mesas de voto, em locais visíveis da escola, mas que  

garantam a tranquilidade do processo, no dia 24 de março, nos termos definidos na alínea d) do  

artigo 2.º;

b)A possibilidade de todos os estudantes do 3.º ciclo do ensino básico e/ou do ensino secundário  

votarem, em liberdade, na proposta da sua preferência;

c) A contagem dos votos, no próprio dia, e a apresentação pública dos resultados, até ao dia 31 de 
março de 2023;
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9. VOTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

➢Caso só se encontre uma proposta a votação, a mesma só é considerada aprovada se obtiver  

50% mais um dos votos.

➢Podem ser estabelecidos regulamentos eleitorais a nível de agrupamento de escolas ou escola  

não agrupada que concretizem e especifiquem algumas das regras relativas à votação.
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9. VOTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

➢Caso só se encontre uma proposta a votação, a mesma só é considerada aprovada se obtiver  

50% mais um dos votos.

➢Podem ser estabelecidos regulamentos eleitorais a nível de agrupamento de escolas ou escola  

não agrupada que concretizem e especifiquem algumas das regras relativas à votação.
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10. QUADRO SÍNTESE:

Etapas Prazos

Desenvolvimento e apresentação das propostas. Até 28 de fevereiro

Divulgação e debate das propostas. 10 a 23 março

Votação das propostas. 24 de março

Apresentação dos resultados. Até 31 de março

Planeamento da execução Até 31 de maio

Execução das medidas Até ao final do respetivo ano civil 

de 2023
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